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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 448-A, DE 2022 
(Do Sr. Jose Mario Schreiner ) 

 
Institui o Programa de Melhoria da Transparência na Cadeia Láctea 
Brasileira (Proleite); tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. PEDRO LUPION). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022
(Do Sr. José Mário Schreiner)

Institui  o  Programa  de  Melhoria  da
Transparência  na  Cadeia  Láctea
Brasileira (Proleite).

O Congresso Nacional Decreta:

Art.  1º Esta  Lei  dispõe  sobre  a  instituição  do  Programa de  Melhoria  da
Transparência  na  Cadeia  Láctea  Brasileira  (Proleite),  que  permite  o
aproveitamento  do  saldo  de  créditos  presumidos  da  Contribuição  para  o
PIS/Pasep e da Cofins por mini e pequenos laticínios que tenham projetos de
incremento da transparência nas relações comerciais de aquisição de leite.

Art. 2º A  Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004  , passa a vigorar com as
seguintes alterações: 

 “Art. 8º ......................................................................................

................................................................

 § 3º ...........................................................................................

................................................................

IV -  50% (cinquenta por cento) daquela prevista no caput do
art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002  , e no
caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003
, para o leite in natura , adquirido por pessoa jurídica, inclusive
cooperativa,  regularmente  habilitada,  provisória  ou
definitivamente, perante o Poder Executivo na forma do art. 9º
-A e do art. 9o-B;

………………………………………………………………” (NR)

“Art. 9o-B A pessoa jurídica, inclusive cooperativa, poderá descontar
o saldo dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep *C
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e da Cofins de que trata o inciso IV do § 3º do art. 8º, acumulado ao
final de cada trimestre do ano-calendário a partir da publicação do
ato de que trata o § 9º, em relação à aquisição de leite in natura
utilizado como insumo, conforme disposto no inciso II do caput do
art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no inciso II
do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
na industrialização de produtos destinados à alimentação humana
ou animal classificados nos códigos da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM mencionados no caput do art. 8º, para:

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos,
relativos  a  tributos  administrados pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à matéria; 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável
à matéria. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput serão apurados
mediante atribuição de pontuação à pessoa jurídica, variável de 0 a
100  pontos,  que  serão  distribuídos  segundo  os  seguintes
parâmetros:

I - celebração de contrato formal com produtores: 40 (quarenta)
pontos;

II - implantação de pagamento por qualidade: 20 (vinte) pontos;

III - aplicação de metodologia ou instrumento de previsibilidade
de preços aos produtores:  20 (vinte) pontos;

IV - antecipação de prazo de pagamento do leite entre o 5º e o
10º dia útil do mês: 20 (vinte) pontos.

§ 2º Para fins de apuração dos créditos presumidos de que trata o
caput, a pontuação total atribuída segundo o § 1º corresponderá à
aplicação dos seguintes percentuais das alíquotas da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente:

I - 40 (quarenta) pontos: 20% (vinte por cento) da alíquota prevista
no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002 , e da alíquota prevista
no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in natura
adquirido;
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II - 60 (sessenta) pontos: 30% (trinta por cento) da alíquota prevista
no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002 , e da alíquota prevista
no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in natura
adquirido;
III  -  80  (oitenta)  pontos:  40%  (quarenta  por  cento)  da  alíquota
prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002 , e da alíquota
prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in
natura adquirido;

IV  -  100  (cem)  pontos:  50%  (cinquenta  por  cento)  da  alíquota
prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002 , e da alíquota
prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in
natura adquirido.

§ 3º A pontuação atribuída segundo o inciso II do § 1º levará em
conta,  entre  outros  fatores,  a  contagem de  células  somáticas,  a
contagem  bacteriana  total,  bem  como  os  índices  de  sólidos,
proteínas e gorduras presentes no leite.

§  4º  O  disposto  no  caput  somente  se  aplica  mini  e  pequenos
laticínios, já constituídos ou não, regularmente habilitados perante o
Poder Executivo, e que tenham projeto aprovado para incrementar
a transparência nas relações comerciais de aquisição de leite.

§ 5º Para os fins do disposto no § 4º, consideram-se:

I - mini laticínios as pessoas jurídicas cuja atividade principal seja o
processamento industrial  de leite e derivados lácteos,  desde que
aufiram, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

II - pequenos laticínios as pessoas jurídicas cuja atividade principal
seja o processamento industrial de leite e derivados lácteos, desde
aufiram,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  superior  a  R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

§  7º  A  elaboração  do  projeto  a  que  se  refere  o  §  4º  será  de
responsabilidade do beneficiário, cabendo ao órgão definido no ato
de que trata o § 9º aprová-lo para fins de habilitação. *C
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§  8º  Não  se  aplica  o  disposto  no  caput  às  pessoas  jurídicas
optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de  Pequeno  Porte  -  Simples  Nacional,  de  que  trata  a  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas
jurídicas de que tratam o inciso II  do caput  do art.  8º  da Lei  nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 10
da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 9º Serão definidos em regulamento:

I - os requisitos para a habilitação de que trata o § 4º;

II - as condições de elegibilidade do projeto a que se refere o § 4º;

III - a forma de fiscalização da execução dos projetos aprovados;

IV  -  o  órgão  responsável  pela  aprovação  dos  projetos  e  pela
fiscalização da sua execução.

§ 10 As condições de elegibilidade de que trata o inciso II  do § 9o

devem  ser  individualmente  discriminadas  para  cada  um  dos
parâmetros arrolados no parágrafo § 1o.

Art. 3º Esta Lei  terá vigência de 5 (cinco) anos a contar da data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A cadeia produtiva do leite é uma das principais atividades agropecuárias
do  Brasil,  com forte  importância  na  geração  de  emprego  e  renda.  Presente  em
quase todos os  municípios  brasileiros,  a  produção de leite  envolve  mais  de  um
milhão de produtores no campo, além de gerar outros milhões de empregos nos
demais segmentos da cadeia. *C
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Nas últimas cinco décadas,  a  produção de leite  no  Brasil  cresceu sete
vezes, saltando de 5 para quase 35 bilhões de litros por ano, se consolidando como
o terceiro maior produtor de leite no mundo, segundo estudo da Embrapa Gado de
Leite.  Esse expressivo  crescimento da produção do leite  pode ser  atribuído,  em
grande  parte,  à  resposta  favorável  dos  produtores  brasileiros  ao  aumento  da
demanda de mercado.

Em 2019, o valor bruto da produção primária de leite atingiu quase R$ 35
bilhões, o sétimo maior dentre os produtos agropecuários nacionais. Já na indústria
de  alimentos,  esse  valor  mais  do  que  duplica,  com  o  faturamento  líquido  dos
laticínios atingindo R$ 70,9 bilhões, atrás apenas dos setores de derivados de carne
e beneficiados de café, chá e cereais, segundo dados da Associação Brasileira de
Alimentos em 2020.

Esses números expressivos demonstram a importância de um setor que
vem passando por  grandes transformações ao longo das últimas duas décadas.
Muitas dessas mudanças impactaram a estrutura de produção, promovendo uma
redução expressiva do número de produtores e a intensificação dos sistemas de
produção. Enquanto a produção nacional de leite cresceu nas últimas décadas, o
número de produtores vem caindo de forma expressiva.  Segundo as estatísticas
oficiais  (IBGE,  2019),  em  1996,  o  País  contava  com  mais  1,80  milhão  de
estabelecimentos rurais que produziam leite. Em 2006 esse número caiu para 1,350
milhão e em 2017, o mais recente levantamento censitário identificou 1,176 milhão
de produtores. Um indicativo da saída de mais de 600 mil produtores da atividade
leiteira em pouco mais de 20 anos.

Algumas  dessas  mudanças,  como  por  exemplo,  a  adoção  de  novas
tecnologias, foi positiva e proporcionou um aumento significativo da produtividade
dos animais, da terra e da mão de obra e consequentemente da escala de produção
das  fazendas,  fazendo  com  que  o  setor  lácteo  brasileiro  se  tornasse  mais
competitivo.

Por outro lado, outras mudanças que foram oriundas do próprio processo
de globalização e do processo de abertura da economia brasileira na década de 90,
associado  à  persistente  estabilidade  de  preços  que  se  seguiu  ao  Plano  Real,
resultaram  em  um  processo  de  aumento  do  grau  de  concentração  no  setor,
decorrente de um intenso processo de aquisições e fusões.

A globalização ampliou as oportunidades no comércio internacional para
muitas empresas, inclusive, as do setor de laticínios, que já não se restringem mais
aos  mercados  nacionais  e/ou  regionais.  Isto  trouxe  um  forte  movimento  de
aquisições  e  fusões,  motivadas  pelos  ganhos  com  economia  de  escala,
produtividade,  acesso à  tecnologia,  marcas  e  capacidade  para  conquistar  novos
mercados.

Esse alto grau de concentração tem gerado grandes impactados negativos
para o setor, principalmente, para o setor produtivo primário, por restringir o número *C
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de concorrentes no mercado, impactando para a ocorrência das altas instabilidades
de preços por  que passam os produtores de leite  durante o ano.  Também, tem
impactado negativamente para as economias locais/regionais,  em virtude de não
gerar o efeito multiplicador na economia, especialmente, na geração de empregos
locais.

Em  sua  24ª  edição,  a  pesquisa  anual  realizada  pela  ABRALEITE
(Associação Brasileira dos Produtores de Leite) trouxe dados dos maiores laticínios
do país. O ranking compreendeu doze empresas em 2020, uma a menos que em
2019.

O volume captado pelas doze empresas foi  de 7,4 bilhões de litros, um
aumento  de  4,2%  comparado  a  2019.  Esse  crescimento  é  maior  do  que  o
apresentado  pela  Pesquisa  Trimestral  do  Leite,  do  IBGE  (Instituto  Brasileiro  de
Geografia e Estatística), que traz a produção formal no país, cujo incremento foi de
2,1%  no  período  analisado.  Essas  grandes  empresas  detém  a  maior  parte  de
processamento, enquanto pequenas e médias lutam por uma pequena parcela. 

Figura 1. Ranking das maiores empresas de laticínios do Brasil em 2020, em mil litros.

*Classificação  com  base  na  recepção  (produtores  +  terceiros)  em  2020  das  empresas  que
responderam à pesquisa
Fonte: ABRALEITE, CNA, OCB, CBCL, Viva Lácteos, Embrapa/Gado de Leite e G100 /Elaborado
pela Scot Consultoria

Essa  concentração  restringe,  a  cada  ano  que  passa,  o  número  de
empresas para os quais os produtores teriam a possibilidade de comercializar o seu
leite, criando praticamente um oligopsônio, influenciando, inclusive, na estrutura de
preços regionais de leite, em várias regiões do país.

No intuito  de contribuir  para  a manutenção da concorrência industrial  e
evitar uma concentração ainda maior no setor de leite no Brasil, é que se propõe
este Projeto de  Lei,  objetivando apoiar  a  implantação e manutenção dos mini  e
pequenos laticínios no país.

Desta forma, a proposta é direcionada a proporcionar, aos mini e pequenos
laticínios, para que possam ter um maior aproveitamento dos benefícios fiscais que
a legislação tributária oferece. *C

D2
25

61
75
90

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225617590100

PL
 n

.4
48

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
03

/2
02

2 
14

:1
2 

- M
es

a

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 448-A/2022 

PL 448/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 7 

 

  

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Sala das Sessões, em         de de 2022.

Dep. José Mário Schreiner 
União/GO
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes na importação e na 
comercialização do mercado interno de 
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse 
capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 
0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 
0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 
1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana 
ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada 
período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II 
do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.  ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:  
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, 

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal classificados nos códigos 
09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e 18.01, todos da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM); (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, 
resfriamento e venda a granel de leite in natura; e  

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção 
agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se 
aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis nºs 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota 
correspondente a:  

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e no art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos 
de origem animal classificados nos Capítulos 2, 3, 4, exceto leite in natura, 16, e nos códigos 
15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos 
códigos 15.17 e 15.18; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição 

Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  
III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nºs 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos. 
(Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535258&seqTexto=22934&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
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de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, regularmente 
habilitada, provisória ou definitivamente, perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 
V - 20% (vinte por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para o leite in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, não habilitada 
perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, 

publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 
§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste 

artigo o aproveitamento:  
I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;  
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas 

jurídicas de que trata o caput deste artigo.  
§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, 

o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela 
Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela Medida Provisória 

nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004, e revogado pela Medida Provisória 

nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, e não mantido na Lei nº 

12.655, de 30/5/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) (Vide Decreto Legislativo nº 247, de 

2012) 
§9º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 556, de 23/12/2011, com prazo de vigência 

encerrado em 31/5/2012, conforme Ato Declaratório nº 25, de 13/6/2012, publicado no DOU de 14/6/2012) 
§ 10. Para efeito de interpretação do inciso I do § 3º, o direito ao crédito na alíquota 

de 60% (sessenta por cento) abrange todos os insumos utilizados nos produtos ali referidos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no 
caso de venda: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada 
por pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II 

do § 1º do art. 8º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 

8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º 
do mencionado artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 1º O disposto neste artigo:  
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real; e  
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 

6º e 7º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 

29/12/2004) 
Art. 9º-A. A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de que 

trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à 
comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º 
deste artigo ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário a partir da referida data, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-publicacaooriginal-22934-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decleg/2012/decretolegislativo-247-2-julho-2012-613491-publicacaooriginal-136891-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decleg/2012/decretolegislativo-247-2-julho-2012-613491-publicacaooriginal-136891-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-556-23-dezembro-2011-612078-publicacaooriginal-134746-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2012/atodeclaratoriodopresidentedamesa-25-13-junho-2012-613251-publicacaooriginal-136523-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
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para: 
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à 
matéria; ou 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria. 
§ 1º O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que trata 

o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º somente poderá ser 
efetuado: 

I - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2010, a partir da data 
de publicação do ato de que trata o § 8º; 

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2011, a partir de 1º 
de janeiro de 2016; 

III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2012, a partir de 1º 
de janeiro de 2017; 

IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 1º 
de janeiro de 2018; 

V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de 
janeiro de 2014 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º, a partir de 1º de janeiro 
de 2019. 

§ 2º O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados na 
forma do inciso IV do § 3º do art. 8º e acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário 
a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8º deste artigo somente se aplica à pessoa 
jurídica regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, perante o Poder Executivo. 

§ 3º A habilitação definitiva de que trata o § 2º fica condicionada: 
I - à regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda; 
II - à realização pela pessoa jurídica interessada, no ano-calendário, de investimento 

no projeto de que trata o inciso III correspondente, no mínimo, a 5% (cinco por cento) do 
somatório dos valores dos créditos presumidos de que trata o § 3º do art. 8º efetivamente 
compensados com outros tributos ou ressarcidos em dinheiro no mesmo ano-calendário; 

III - à aprovação de projeto pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento para a realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de 
leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade; 

IV - à regular execução do projeto de investimento de que trata o inciso III nos 
termos aprovados pelo Poder Executivo; 

V - ao cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Poder Executivo 
para viabilizar a fiscalização da regularidade da execução do projeto de investimento de que 
trata o inciso III.  

§ 4º O investimento de que trata o inciso II do § 3º: 
I - poderá ser realizado, total ou parcialmente, individual ou coletivamente, por 

meio de aporte de recursos em instituições que se dediquem a auxiliar os produtores de leite em 
sua atividade, sem prejuízo da responsabilidade da pessoa jurídica interessada pela efetiva 
execução do projeto de investimento de que trata o inciso III do § 3º; 

II - não poderá abranger valores despendidos pela pessoa jurídica para cumprir 
requisito à fruição de qualquer outro benefício ou incentivo fiscal. 

§ 5º A pessoa jurídica que, em determinado ano-calendário, não alcançar o valor de 
investimento necessário nos termos do inciso II do § 3º poderá, em complementação, investir 
no projeto aprovado o valor residual até o dia 30 de junho do ano-calendário subsequente. 

§ 6º Os valores investidos na forma do § 5º não serão computados no valor do 
investimento de que trata o inciso II do § 3º apurado no ano-calendário em que foram investidos. 

§ 7º A pessoa jurídica que descumprir as condições estabelecidas no § 3º: 
I - terá sua habilitação cancelada; 
II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o § 2º 
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nas formas estabelecidas nos incisos I e II do caput, inclusive em relação aos pedidos de 
compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente ao cancelamento da habilitação, 
mas ainda não apreciados ao tempo desta; 

III - não poderá habilitar-se novamente no prazo de dois anos, contados da 
publicação do cancelamento da habilitação; 

IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na forma do inciso V 
do § 3º daquele artigo.  

§ 8º Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, estabelecendo, 
entre outros: 

I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata o inciso III do § 3º 
apresentados pelos interessados; 

II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas interessadas; 
III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas habilitadas. 
§ 9º A habilitação provisória será concedida mediante a apresentação do projeto de 

que trata o inciso III do § 3º e está condicionada à regularidade fiscal de que trata o inciso I do 
§ 3º. 

§ 10. No caso de deferimento do requerimento de habilitação definitiva, cessará a 
vigência da habilitação provisória, e serão convalidados seus efeitos. 

§ 11. No caso de indeferimento do requerimento de habilitação definitiva ou de 
desistência do requerimento por parte da pessoa jurídica interessada, antes da decisão de 
deferimento ou indeferimento do requerimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos 
retroativamente à data de apresentação do projeto de que trata o inciso III do § 3º, e a pessoa 
jurídica deverá:  

I - caso tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV do 
§ 3º do art. 8º para desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas, para 
compensação com outros tributos ou para ressarcimento em dinheiro, recolher, no prazo de 
trinta dias do indeferimento ou da desistência, o valor utilizado indevidamente, acrescido de 
juros de mora; 

II - caso não tenha utilizado os créditos presumidos apurados na forma do inciso IV 
do § 3º do art. 8º nas formas citadas no inciso I deste parágrafo, estornar o montante de créditos 
presumidos apurados indevidamente do saldo acumulado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.137, de 

19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao da publicação) 
Art. 10. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, apurados pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, relativos aos 
impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica optante nos termos da Lei nº 9.317, de 5 
de dezembro de 1996, com vencimento até 30 de junho de 2004, poderão, excepcionalmente, 
ser objeto de parcelamento em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O parcelamento de que trata o caput deste artigo:  
I - deverá ser requerido até 30 de setembro de 2004, não se aplicando, até a referida 

data, o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;  
II - reger-se-á pelo disposto nos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002;  
III - compreenderá inclusive os tributos e contribuições administrados por outros 

órgãos federais ou da competência de outra entidade federada que estejam incluídos no débito 
apurado pela sistemática do SIMPLES.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 
§ 3º O saldo remanescente de débito, decorrente de parcelamento na Secretaria da 

Receita Federal, concedido na forma deste artigo e posteriormente rescindido, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo único do art. 13 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não poderá ser 
objeto de concessão de parcelamento no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
mesmo se requerido até a data a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 
da contribuição para os Programas de Integração 
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep), nos casos que 
especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 
de débitos tributários federais, a compensação de 
créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 
inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 
aduaneira, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro 
e sessenta e cinco centésimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 
de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente 
ao da publicação) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas 
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos 
Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no 
DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 
publicação) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 
de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subseqüente ao da publicação) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
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no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 
publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente 
ao da publicação) 

VII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 
em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 
20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 
em vigor a partir do 1º (primeiro dia) do 4º mês subsequente ao da publicação) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 
e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.925, de 23/7/2004, publicada no DOU de 26/7/2004, produzindo efeitos a partir do 
1º dia do 4º mês subseqüente ao da  publicação) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 
de 27 de novembro de 1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada 
no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 
publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8% (oito décimos 
por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 
30/4/2004 produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso 
em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 
pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 
posição 05.11, todos da TIPI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º 
deste artigo, às alíquotas de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 
pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade;   
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 
regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

 § 5º O disposto no § 4º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-veto-100088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-veto-13965-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
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industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 
de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 
de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 6º A exigência prevista no § 4º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 
aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 
créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada 
no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da 
publicação) 

a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.787, de 25//9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

III - (VETADO)  
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 

utilizados nas atividades da empresa;  
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 

jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º 
mês subsequente ao da publicação) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive 
de mão-de-obra, tenha sido suportado pela locatária;  

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 
15/6/2007) 

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 
8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, 
de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11898-8-janeiro-2009-585166-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 
do art. 2º desta Lei sobre o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, 
de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subseqüente ao da publicação) 

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 
1/2/2003) 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 
VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 
13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 
30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subseqüente ao da publicação) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º  mês subseqüente ao da publicação) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (VETADO)  
§ 6º (VETADO)  
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será 
apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas 
receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 
da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 
bruta total, auferidas em cada mês.  

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo 
o ano-calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004, de acordo com a alínea "a", 
inciso I do art. 16) 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531830&seqTexto=13949&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
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na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4º do art. 
2º desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.307, de 19/5/2006) 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005, publicada no DOU de 22/11/2005, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 14. (Vide Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008) (*)1 
§ 15. O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 

mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 
15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 
16/12/2008) 

§ 16. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 
nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação 
da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 
considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 
do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 
de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 
de 1/1/2015) 

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 
de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 
"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 
do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 
11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 
12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 
gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 
financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 
                                                      

1 (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 413, de 3/1/2008, e não mantido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10996-15-dezembro-2004-535093-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-413-3-janeiro-2008-567753-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 
§ 21. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 23. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que 

auferir as receitas a que se refere o art. 1º.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o 
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º 
a 6º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 
presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;  
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;  

VI - (VETADO)  
VII - as receitas decorrentes das operações:  
a) (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, a partir do 1º dia 

do 4º mês subseqüente ao da publicação) 
b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;   
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  
IX - (VETADO)  
X - as sociedades cooperativas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, 

produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003, produzindo 

efeitos a partir de 1/2/2003) 

XII – (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
XIII - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a 

partir de 1º de janeiro de 2015) 
Art. 9º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-veto-145956-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
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cento).  
§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 
de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 
vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 
posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII -  (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
VIII - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
IX - (Revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicado no DOU de 20/1/2015, em vigor a 

partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, 
de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 

24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda 
de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, 
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e 
dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 
farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo 
Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 
posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 
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venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 
Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 
jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º 
deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  
a) na Zona Franca de Manaus; e   
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido;   
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do 
regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 
pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa jurídica 
industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 
7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro 
de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março 
de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 

4/6/2009) 
§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.945, de 4/6/2009) 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a:  
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 

referidos:  
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e (Vide art. 15 e parágrafo único do 

art. 41 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
b) nos §§ 1º e 1º-A do art. 2º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 
ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, 
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, 
utilizados nas atividades da empresa;  

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa 
jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 
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adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas 
atividades da empresa;  

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado 
faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;  

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 
incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.  

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de 
serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.898, de 8/1/2009) 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção 
de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante 

a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: ("Caput" do parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41)  

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;  
II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;  
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos 

VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.  
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:  
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, 

inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:  
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;  
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País;  
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do 

mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.  
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da 

COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, 
em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.  

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no 
caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas 
ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério 
da pessoa jurídica, pelo método de:  

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de 
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou  

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a 
relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita 
bruta total, auferidas em cada mês.  
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§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma 
do § 8º, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na 
apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as 
normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita 
bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.  

§ 11. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)  
§ 12. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)   
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para 

revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de 
bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou 
deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido 
a mesma destinação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 
referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito 
avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos 
de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à 
impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do 
art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso 
III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas 
no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, 

de acordo com o inciso VII do art. 41)  

I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no 
prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante 
alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar 
o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41)  

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 
na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.507, 

de 11/10/2011) 
I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os 

bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que 

trata a alínea "b" do inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 
§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º 

do art. 2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda 
sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no 
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mês. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) (Vide art. 15 e parágrafo único do art. 41 da Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar 

serviço de transporte de carga prestado por:  
I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em 

cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados 
por esses serviços;  

II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da 
Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos 
efetuados por esses serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados 
para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos 
de que tratam os incisos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 
8.857, de 8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 16/12/2008, de acordo com a alínea c, 

inciso IV do art. 33) 
§ 24. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, 

na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida 
nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante 
a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 

15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 
§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 
do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem objeto 

de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o desconto 

de quaisquer créditos calculados em relação a: 
I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da alínea 

"b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e 
II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de restauração 

do local em que estiver situado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, não 
serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com base no valor justo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os créditos 

gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura, quando a receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, 
representativo de direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 
aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado e, no caso do ativo 
financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, para ambos os casos, o crédito previsto 
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no inciso VI do caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  com redação 

dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível referido no 

§ 29. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 31. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover 

empreendimento de desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 
construção de prédio destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à 
unidade construída ou em construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da 
efetivação da venda.  

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica 
poderá utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do 
imposto de renda.  

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que 
trata o art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado 
pela exclusão dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários, e dos bens e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação, 
adquiridos de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior.  

§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado 
na forma do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade 
imobiliária, à medida do recebimento.  

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou 
melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado 
deverá ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.  

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo 
determinará, na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado e 
o efetivamente realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os ajustes 
previstos no § 2º:  

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por 
cento) deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;  

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento) 
deste, a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da conclusão, sem 
acréscimos legais;  

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito 
ao crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, sem 
acréscimos.  

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em que 
ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, no 
cálculo do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à 
contribuição considerada postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos 
referentes a juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que 
rege a cobrança da contribuição não paga.  

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a 
apuração da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de início 
dessa apuração, para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos incorridos 
até essa data, o disposto no § 4º do art. 12.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da Medida 
Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.  

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, 
calculados com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do desfazimento 
do negócio.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 
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anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:  
I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, 

e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  
II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado;  
III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;  
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;  

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das 
deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o 
art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7º do 
art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
e as de consumo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

VII - as receitas decorrentes das operações:  
a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “d” da Lei nº 11.727, 

de 23/6/2008) 
b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;   
c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;  

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 
2003:  

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios de 
bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;   

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 
fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;   

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 
bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade 
de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente firmados 
decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;   

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 
rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;  

XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.865, de 30/4/2004) 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 
fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises 
clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de 
sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, ensinos 
fundamental e médio e educação superior.  

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 
jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 
passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da 
prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; (Inciso acrescido pela Lei 
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nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 
periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 
públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 
agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center, 
telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com 

redação dada pela Lei  nº 13.043, de 13/11/2014, publicada no DOU de 14/11/2014, em vigor a partir do primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei) 
XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de 

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 
Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos 
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de concessionárias 
operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e 
de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes 
das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de 
uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, 
suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares 
as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento 
ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à venda, 
quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro de 2003; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
XXVIII - (VETADO na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) (e VETADO na Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 
XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, 

de areia para construção civil e de areia de brita. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, 

publicado no DOU de 28/12/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 
XXX - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a 

partir de 1º de janeiro de 2015) 
§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual redação 

do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e transformado em § 

1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização, 
licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 
(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. (Parágrafo 

único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 
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produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 
no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 
trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 
para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 
realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 
do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Economia, 
composto de 4 (quatro) representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal, 2 
(dois) dos Municípios, 1 (um) do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(Sebrae) e 1 (um) das confederações nacionais de representação do segmento de microempresas 
e empresas de pequeno porte referidas no art. 11 da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014, para tratar dos aspectos tributários; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 188, 

de 31/12/2021) 
II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 
definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar.  

§ 4º Os comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus 
regimentos internos mediante resolução, observado, quanto ao CGSN, o disposto nos §§ 4º-A 
e 4º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 31/12/2021) 

§ 4º-A. O quórum mínimo para a realização das reuniões do CGSN será de 3/4 (três 
quartos) dos componentes, dos quais um deles será necessariamente o Presidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 188, de 31/12/2021) 
§ 4º-B. As deliberações do CGSN serão tomadas por 3/4 (três quartos) dos 

componentes presentes às reuniões, presenciais ou virtuais, ressalvadas as decisões que 
determinem a exclusão de ocupações autorizadas a atuar na qualidade de Microempreendedor 
Individual (MEI), quando a deliberação deverá ser unânime. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 188, de 31/12/2021) 
§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
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microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 
a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 
demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 
demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 
lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 
empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária.  

§ 8º Os membros dos comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 
serão designados pelo Ministro de Estado da Economia, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 31/12/2021) 

§ 8º-A. Dos membros da União que compõem o comitê de que trata o inciso I do 
caput deste artigo, 3 (três) serão representantes da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil e 1 (um) da Subsecretaria de Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas, 
Empreendedorismo e Artesanato da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade ou 
do órgão que vier a substituí-la. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 188, de 31/12/2021) 

§ 8º-B. A vaga das confederações nacionais de representação do segmento de 
microempresas e empresas de pequeno porte no comitê de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será ocupada em regime de rodízio anual entre as confederações. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 188, de 31/12/2021) 
§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  
I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 
para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 
trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 
informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 
artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 
débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-188-31-dezembro-2021-792195-publicacaooriginal-164275-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-188-31-dezembro-2021-792195-publicacaooriginal-164275-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-188-31-dezembro-2021-792195-publicacaooriginal-164275-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-188-31-dezembro-2021-792195-publicacaooriginal-164275-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 448, DE 2022

Institui  o  Programa  de  Melhoria  da
Transparência  na  Cadeia  Láctea  Brasileira
(Proleite).

Autor:  Deputado  JOSE  MARIO
SCHREINER 

Relator: Deputado PEDRO LUPION

I - RELATÓRIO

Por intermédio do Projeto de Lei nº 448, de 2022, o Deputado

José  Mário  Schreiner  propõe  a  instituição  do  Programa  de  Melhoria  da

Transparência  na  Cadeia  Láctea  Brasileira  (Proleite).  Para  tanto,  promove

alterações na Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, de modo a permitir  o

aproveitamento  do  saldo  de  créditos  presumidos  da  Contribuição  para  o

PIS/Pasep e da Cofins por mini e pequenos laticínios que tenham projetos de

incremento da transparência nas relações comerciais de aquisição de leite.

Pela proposição, mini  e pequenos laticínios, respectivamente

com renda bruta anual de igual ou inferior a R$ 360 mil e maior que R$ 360 mil

e menor ou igual a R$ 4.800 mil, inclusive cooperativas, poderão descontar o

saldo dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins

de que trata o inciso IV do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação

à aquisição de leite  in  natura utilizado, nas condições que especifica, como

insumo, na industrialização de produtos destinados à alimentação humana ou

animal classificados nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM

mencionados no  caput do art.  8º,  para,  ressalvada a legislação aplicável  a *C
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matéria:  1  -  compensação  com  débitos  próprios,  vencidos  ou  vincendos,

relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e 2 - ressarcimento em dinheiro.

Os créditos presumidos serão apurados mediante atribuição de

pontuação à pessoa jurídica, variável de 0 a 100 pontos, distribuídos entre os

seguintes  parâmetros:  celebração  de  contrato  formal  com  produtores  (40

pontos); implantação de pagamento por qualidade (20 pontos); metodologia ou

instrumento  de  previsibilidade  de  preços  aos  produtores  (20  pontos);

pagamento do leite entre o 5º e o 10º dia útil do mês (20 pontos). A pontuação

pela qualidade levará em conta, entre outros fatores, a contagem de células

somáticas,  a  contagem  bacteriana  total,  bem  como  os  índices  de  sólidos,

proteínas e gorduras presentes no leite.

Os  créditos  presumidos  serão  concedidos  segundo  a

pontuação total de cada pessoa jurídica, em percentuais que variam de 20% a

50% da alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da

alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in

natura adquirido.

Beneficiam-se  da  medida  mini  e  pequenos  laticínios  já

constituídos ou não, regularmente habilitados perante o Poder Executivo, e que

tenham  projeto  aprovado  para  incrementar  a  transparência  nas  relações

comerciais  de  aquisição  de  leite.  A  elaboração  do  projeto  será  de

responsabilidade do beneficiário.

O regulamento disporá sobre os requisitos para a habilitação

perante do Poder Executivo; as condições de elegibilidade do projeto; a forma

de fiscalização da execução dos projetos aprovados; e o órgão responsável

pela aprovação dos projetos e pela fiscalização da sua execução. A proposição

terá vigência de 5 (cinco) anos a contar da data de sua publicação.
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II - VOTO DO RELATOR

Recebo com satisfação a relatoria do Projeto de Lei nº 448, de

2022, do Deputado José Mário Schreiner.  A proposição promove alterações

importantes na Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para permitir que os

créditos  presumidos  da  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  da  Cofins  de

titularidade  de  mini  e  pequenos  laticínios  com  projetos  aprovados  de

incremento  da  transparência  na  aquisição  de  leite  sejam  ressarcidos  em

espécie ou compensados com outros débitos junto ao fisco.

Para  este  relator  a  medida vai  ao  encontro  dos  anseios  do

setor produtivo do leite e está bem estruturada, pois concede o benefício em

percentuais  que  variam  de  20%  a  50%  segundo  à  pontuação  obtida  nos

seguintes critérios: celebração de contrato formal com produtores (40 pontos);

implantação  de  pagamento  por  qualidade  (20  pontos);  metodologia  ou

instrumento  de  previsibilidade  de  preços  aos  produtores  (20  pontos);

pagamento do leite entre o 5º e o 10º dia útil do mês (20 pontos). 

Como se observa, as condições para a percepção do benefício

fiscal  estimulam  a  formalização  do  mercado  de  leite,  contribuem  para  o

aumento da qualidade do produto, conferem maior estabilidade aos preços e

ao  fluxo  de  caixa  dos  produtores  e  fortalece  o  posicionamento  de  mini  e

pequenos  laticínios  frente  ao  poder  de  mercado  e  intenso  processo  de

concentração exercido por grandes players. 

Além  de  estimular  a  concorrência,  reduzir  a  pressão  por

concentração  ainda  maior  do  mercado,  estimular  a  atividade  de  mini  e  de

pequenos laticínios e imprimir  maior  transparência à formação do preço de

leite, a medida beneficia produtores e consumidores.

No substitutivo que apresento, promovo pequenos ajustes de

ordem formal ao projeto.

Isso posto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 448, de

2022, na forma do substitutivo proposto.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado PEDRO LUPION

Relator
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUBSTITUTIVO AO PL 448, DE 2022

Institui  o  Programa  de  Melhoria  da
Transparência  na  Cadeia  Láctea  Brasileira
(Proleite).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  Programa  de  Melhoria  da

Transparência  na  Cadeia  Láctea  Brasileira  (Proleite),  que  permite  o

aproveitamento  do  saldo  de  créditos  presumidos  da  Contribuição  para  o

PIS/Pasep e da Cofins por mini e pequenos laticínios que tenham projetos de

incremento da transparência na aquisição de leite.

Parágrafo  único.  O  Proleite  consubstancia-se  na  percepção

dos benefícios e no cumprimento das condições de que trata esta Lei.

Art. 2º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

 “Art.

8º ...................................................................................... ..........

............................................................................................

§

3º ........................................................................................... .....

.................................................................................................

IV - 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no  caput do

art.  2º  da Lei  nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no

caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

para o leite  in natura, adquirido por pessoa jurídica, inclusive

cooperativa,  regularmente  habilitada,  provisória  ou
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definitivamente, perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-

A e do art. 9º-B desta Lei; 

………………………………………………………………” (NR) 

“Art.  9º-B.  A  pessoa  jurídica,  inclusive  cooperativa,  poderá

descontar  o  saldo  dos  créditos  presumidos  da  Contribuição

para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o inciso IV do § 3º

do art. 8º desta Lei, acumulado ao final de cada trimestre do

ano-calendário a partir da publicação do ato de que trata o § 9º

deste artigo, em relação à aquisição de leite in natura utilizado

como insumo, conforme disposto no inciso II do  caput do art.

3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no inciso II

do  caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de

2003, na industrialização de produtos destinados à alimentação

humana ou animal classificados nos códigos da Nomenclatura

Comum do Mercosul (NCM) mencionados no caput do art. 8º

desta Lei, para: 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos  a  tributos  administrados pela  Secretaria  da  Receita

Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à matéria; 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável

à matéria. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo

serão apurados  mediante  atribuição  de  pontuação à  pessoa

jurídica,  variável  de 0 (zero)  a 100 (cem) pontos, que serão

distribuídos segundo os seguintes parâmetros: 

I - celebração de contrato formal com produtores: 40 (quarenta)

pontos; 

II - implantação de pagamento por qualidade: 20 (vinte) pontos;

III - aplicação de metodologia ou instrumento de previsibilidade

de preços aos produtores: 20 (vinte) pontos; 
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IV -  antecipação de prazo de pagamento do leite entre o 5º

(quinto) e o 10º (décimo) dia útil do mês: 20 (vinte) pontos. 

§ 2º Para fins de apuração dos créditos presumidos de que

trata o caput deste artigo, a pontuação total atribuída segundo

o § 1º  corresponderá à aplicação dos seguintes percentuais

das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins,

respectivamente: 

I  -  40  (quarenta)  pontos:  20% (vinte  por  cento)  da  alíquota

prevista no  caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da

alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003,

para o leite in natura adquirido; 

II  -  60 (sessenta)  pontos:  30% (trinta  por  cento)  da alíquota

prevista no  caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da

alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003,

para o leite in natura adquirido; 

III - 80 (oitenta) pontos: 40% (quarenta por cento) da alíquota

prevista no  caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da

alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003,

para o leite in natura adquirido; 

IV - 100 (cem) pontos: 50% (cinquenta por cento) da alíquota

prevista no  caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da

alíquota prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003,

para o leite in natura adquirido. 

§ 3º A pontuação atribuída segundo o inciso II do § 1º deste

artigo levará em conta,  entre  outros fatores,  a  contagem de

células somáticas, a contagem bacteriana total, bem como os

índices de sólidos, proteínas e gorduras presentes no leite. 

§ 4º O disposto no caput deste artigo somente se aplica a mini

e  pequenos  laticínios,  já  constituídos  ou  não,  regularmente

habilitados perante o Poder Executivo, e que tenham projeto

aprovado  para  incrementar  a  transparência  nas  relações

comerciais de aquisição de leite. 
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§ 5º Para os fins do disposto no § 4º, consideram-se: 

I - mini laticínios: as pessoas jurídicas cuja atividade principal

seja o processamento industrial  de leite e derivados lácteos,

desde que aufiram, em cada ano-calendário, receita bruta igual

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

II  -  pequenos  laticínios:  as  pessoas  jurídicas  cuja  atividade

principal seja o processamento industrial de leite e derivados

lácteos, desde que aufiram, em cada ano-calendário,  receita

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)

e  igual  ou  inferior  a  R$  4.800.000,00  (quatro  milhões  e

oitocentos mil reais). 

§ 7º A elaboração do projeto a que se refere o § 4º deste artigo

será  de  responsabilidade  do  beneficiário,  cabendo  ao  órgão

definido  no  ato  de  que  trata  o  §  9º  aprová-lo  para  fins  de

habilitação. 

§ 8º Não se aplica o disposto no caput deste artigo às pessoas

jurídicas  optantes  pelo  Regime  Especial  Unificado  de

Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas

Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  -  Simples

Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006,  e  as pessoas jurídicas  de que tratam o

inciso  II  do  caput do  art.  8º  da  Lei  nº  10.637,  de  30  de

dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº

10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 9º Serão definidos em regulamento: 

I  - os requisitos para a habilitação de que trata o § 4º deste

artigo; 

II - as condições de elegibilidade do projeto a que se refere o §

4º deste artigo; 

III  -  a  forma  de  fiscalização  da  execução  dos  projetos

aprovados; *C
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IV - o órgão responsável pela aprovação dos projetos e pela

fiscalização da sua execução. 

§ 10. As condições de elegibilidade de que trata o inciso II do §

9º deste artigo devem ser individualmente discriminadas para

cada um dos parâmetros arrolados no parágrafo § 1º, também

deste artigo. 

Art. 3º Esta Lei terá vigência de 5 (cinco) anos a contar da data

de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado PEDRO LUPION

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 448, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento  Rural,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo do Projeto
de Lei nº 448/2022, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pedro Lupion. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Giacobo - Presidente, Domingos Sávio, Pedro Lupion e Emidinho
Madeira  -  Vice-Presidentes,  Aelton  Freitas,  Afonso  Hamm,  Airton  Faleiro,  Alceu
Moreira, Aline Sleutjes, Bosco Costa, Charles Fernandes, Edna Henrique, Evair Vieira
de Melo, General Girão, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Hélio Leite, João Daniel, Jose
Mario Schreiner, Josias Gomes, Lucio Mosquini, Magda Mofatto, Marcon, Tito, Vilson
da Fetaemg, Zé Silva, Zé Vitor, Bilac Pinto, Capitão Fábio Abreu, Carlos Veras, Covatti
Filho,  Dr.  Luiz  Ovando,  Greyce  Elias,  Hercílio  Coelho  Diniz,  Júlio  Cesar,  Luizão
Goulart,  Mário  Heringer,  Nelson  Barbudo,  Nilson  Pinto,  Paulo  Foletto,  Rodrigo
Agostinho e Sergio Souza. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022. 

Deputado GIACOBO 
Presidente 

*C
D2

28
47

66
62

40
0*
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56ª Legislatura – 4ª Sessão Legislativa Ordinária

PROJETO DE LEI N.º 448, DE 2022

Institui  o  Programa  de  Melhoria  da
Transparência na Cadeia Láctea Brasileira
(Proleite).

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  Programa  de  Melhoria  da

Transparência  na  Cadeia  Láctea  Brasileira  (Proleite),  que  permite  o

aproveitamento  do  saldo  de  créditos  presumidos  da  Contribuição  para  o

PIS/Pasep e da Cofins por mini e pequenos laticínios que tenham projetos de

incremento da transparência na aquisição de leite.

Parágrafo  único.  O  Proleite  consubstancia-se  na  percepção

dos benefícios e no cumprimento das condições de que trata esta Lei.

Art. 2º A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

 “Art.

8º ...................................................................................... ....................................

...........................................................................................

§

3º ........................................................................................... ...............................

................................................................................................

IV - 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no  caput do

art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para o leite in natura, adquirido por

pessoa jurídica,  inclusive cooperativa,  regularmente habilitada,  provisória  ou *C
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definitivamente, perante o Poder Executivo na forma do art. 9º-A e do art. 9º-B

desta Lei; 

………………………………………………………………” (NR) 

“Art.  9º-B.  A  pessoa  jurídica,  inclusive  cooperativa,  poderá

descontar o saldo dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e

da Cofins de que trata o inciso IV do § 3º do art. 8º desta Lei, acumulado ao

final de cada trimestre do ano-calendário a partir da publicação do ato de que

trata o § 9º deste artigo, em relação à aquisição de leite  in natura utilizado

como insumo, conforme disposto no inciso II  do  caput do art.  3º  da Lei  nº

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº

10.833,  de  29  de  dezembro  de  2003,  na  industrialização  de  produtos

destinados  à  alimentação  humana  ou  animal  classificados  nos  códigos  da

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) mencionados no  caput do art. 8º

desta Lei, para: 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,

observada a legislação aplicável à matéria; 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável

à matéria. 

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo

serão apurados mediante atribuição de pontuação à pessoa jurídica, variável

de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, que serão distribuídos segundo os seguintes

parâmetros: 

I - celebração de contrato formal com produtores: 40 (quarenta)

pontos; 

II - implantação de pagamento por qualidade: 20 (vinte) pontos;

III - aplicação de metodologia ou instrumento de previsibilidade

de preços aos produtores: 20 (vinte) pontos; 

IV -  antecipação de prazo de pagamento do leite entre o 5º

(quinto) e o 10º (décimo) dia útil do mês: 20 (vinte) pontos. 

§ 2º Para fins de apuração dos créditos presumidos de que

trata  o  caput  deste  artigo,  a  pontuação  total  atribuída  segundo  o  §  1º
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corresponderá  à  aplicação  dos  seguintes  percentuais  das  alíquotas  da

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente: 

I  -  40  (quarenta)  pontos:  20% (vinte  por  cento)  da  alíquota

prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da alíquota prevista no

caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in natura adquirido; 

II  -  60 (sessenta)  pontos:  30% (trinta  por  cento)  da alíquota

prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da alíquota prevista no

caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in natura adquirido; 

III - 80 (oitenta) pontos: 40% (quarenta por cento) da alíquota

prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da alíquota prevista no

caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in natura adquirido; 

IV - 100 (cem) pontos: 50% (cinquenta por cento) da alíquota

prevista no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, e da alíquota prevista no

caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 2003, para o leite in natura adquirido. 

§ 3º A pontuação atribuída segundo o inciso II do § 1º deste

artigo levará em conta, entre outros fatores, a contagem de células somáticas,

a  contagem bacteriana total,  bem como os  índices  de  sólidos,  proteínas  e

gorduras presentes no leite. 

§ 4º O disposto no caput deste artigo somente se aplica a mini

e pequenos laticínios, já constituídos ou não, regularmente habilitados perante

o  Poder  Executivo,  e  que  tenham  projeto  aprovado  para  incrementar  a

transparência nas relações comerciais de aquisição de leite. 

§ 5º Para os fins do disposto no § 4º, consideram-se: 

I - mini laticínios: as pessoas jurídicas cuja atividade principal

seja  o  processamento  industrial  de  leite  e  derivados  lácteos,  desde  que

aufiram,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual  ou  inferior  a  R$

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

II  -  pequenos  laticínios:  as  pessoas  jurídicas  cuja  atividade

principal seja o processamento industrial de leite e derivados lácteos, desde

que aufiram, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro

milhões e oitocentos mil reais). 
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FIM DO DOCUMENTO 

§ 7º A elaboração do projeto a que se refere o § 4º deste artigo

será de responsabilidade do beneficiário, cabendo ao órgão definido no ato de

que trata o § 9º aprová-lo para fins de habilitação. 

§ 8º Não se aplica o disposto no caput deste artigo às pessoas

jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, e as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do caput do art. 8º da

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 10 da

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 9º Serão definidos em regulamento: 

I  - os requisitos para a habilitação de que trata o § 4º deste

artigo; 

II - as condições de elegibilidade do projeto a que se refere o §

4º deste artigo; 

III  -  a  forma  de  fiscalização  da  execução  dos  projetos

aprovados; 

IV - o órgão responsável pela aprovação dos projetos e pela

fiscalização da sua execução. 

§ 10. As condições de elegibilidade de que trata o inciso II do §

9º  deste artigo devem ser individualmente discriminadas para cada um dos

parâmetros arrolados no parágrafo § 1º, também deste artigo. 

Art. 3º Esta Lei terá vigência de 5 (cinco) anos a contar da data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2022.

Deputado Giacobo

Presidente
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